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De Üm lado o Município de VALENTE, E§tado da Bah.ia, pessQa jurídica de direito púbjico intemo, com
§ede a  P[açõ  Getúlío Vargas.  01.  Centro, Valen{e -Bahia -CEP: 48890-000.  lnscrito no CNPJ/MF
sob o r`° 13.845.896/0001-51  doravante denominado contratante, neste ato representado pela PrefeitQ
Muriitiipiil,   o   ST°   Prefirelto   Muri.iciipal   UBALDÍN0   AMARAL   DE   OLIVEIRA.   portador  do   CPF   n®
086.09?.645-81.e RG  ri°. 01:542:909-12 SS12/BA, residerie' e domicilia.do a Rua 1° de Msio, no 80, 8.
Ceo'frp, Va/enfe-Ba,  CEP.. 48890-000 e Por outro lado a empTesa  UNIÃO DIRIGENTES MUNICIPAIS
EDUCAÇÃO ESTADO  DA BA"A - UNDIME  BA - inscrita no  CNPJ sob o na 32.700.312/0`001  - o2
Qom endereço na Ay.  Ta_ncredo  Neve§L 2.5?9,  Cot]j.  Cond.  CEO SSA Shopjng,  Edf.  Torre Londres,
Sala  1810. 8.  Caminlia  das Arvores,  Salyador - Bahia.  Neste  atp  representado pelo  Sr.  W/LL{AM`S
PHWFJ[E SíANros Bf"NDÃ.O,  por[ador do  CPF/MF sob  o  n° 86_2,311.38.5i34  e  RG  05.181.501-00.
Nci§ termos da Lei  Federal  N° 8,666/93,  e  demais di§posições  qLie  regem a  execiição dos contratos
AdministTativos, por terem justos e acertados confomie o constante iias Cláusiilas seguintes.

CLÁUSÜLA PÉIMEIRA-DO OBJETO

0  presente  QQntrato  tem  por  objeto  a  Serviços  de  apoio  insfitücional  a  atos  administrativos  da
Seoretaria  Mmícipal  de  Educação,  conforme  e§pec.mcações. e  quantitativos  descri{os  ho  ANEXO  1,
par[e lntegmnte dests in§trümento.

CLÃUSULASEG.UNBA-DAF`ESPONSABIUDAt)ETÉCNICA

Serão responsáyeis, técnícos pela execuçãQ do presBr]te contrato:
1.   .WILLIAMS PANFJLE SANTOS BRANDÃO,

CLÁUSULA TERCEIRA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A de§i)esa Prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguiüte dotação oTçamentãria, constante
do oíçamento pai.a o corrente exerçício financeiro;

C.LÁUSIJLA QUARTA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL

A aq-ui§ição dos serviços,, consubs`tanciada no presente ínstmmento, foi objeto de INEXIGIBILIDADE
BE LICTTAÇÃO N° 06Ú22/2021, de acordo cx]m o disposto no Artigo 25,  lnciso  lL da Lei Nd 8.666/93 e
si[as alteraçõesí publicada t)o Diãrio Oficial do Município,  a que se vincula este contrato, bem como
nos documentos constantes  do  PBOCESSO ADMINI§TRATWO Na 310/202|,  além  de submeteri3e
ao§  pre`Geito,s de direlto p.úblico, aplicando€e lhesr supletivamente.  os  princípibs da teoria geral dos
cohtratos e as disposiç.ões de direito privado,

CLÁUSULA QUINTA -DO VALOR DO C.ONTRATO
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PREFEITLJRA MUNICIF]AL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõE.S E CONTF{ATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valen|e ~ Ba

CNPJ - 13.845.896/0001-51

0   varor  total   dQs   servjço§   essá   c]rçado   ern   RS   2.172,00,   confome   dei7ionstrativo  de   cüstos
a`pres-etitada no `Ar}exo 1 desta proposta.

PaEágrafo  1° -Os preços sezão reajustado's anualmente com base  r]o ,lNPC,  Ôii, autro  índicé que o
venhà a substitqír. pDdendo, entretaiito, serem repactuado§, a quaiquer tempo, confome amrdo eT`Lrg
a§ paTtes.,

Parãgrafo 2® - Quando  em  visita  à  sede  da  CONTRAl'ANTEL  para  a  execLição  d`e§te  contrato,  a
mesma  lrá  arcar com  as  despe§as  do  de§locame.nto,  hosp,edag,em  e  alimenÉçãçí  dos  €éçn.icos  dã
CONTFtATÁDA,  confomie prevlsto rio Anexo  1 - demonstTativo (dB  custos,  constante da proposta. de
prestação df2 sewjços,

Parágrafa 3° - Quando a visita, scilicitada pela CONTRATANTE, se der em local distinto das Sedes da

0         :o°s¥:d¥g:£}[eT:Í]à::bc£:,TRATADAJ a c°N"TANTE arcârá com as des-pe§as de desíocamento,

Parágrafo 4° -Osmateriais a serem utiliza.dos pela CONTRATAD_A para realizar os sewíços na sede
déstà será custe.ada pela CONTRATANTE mediante prévia autorização.

Parágrafo .5° n Na execüçãg deste Çontrato, as despesas re|ativas_ ã pessoat repres.entam u`m total de
RS 2,Q80,00 (Dois mil e sessenta reais}j em 01  parcela de R$ 2.172,0ü (Dois mil e cento Q setenta g
dois reais), cQnfome ANE¥O. 1.

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

0 prazo do píe§ente 'contrato vi9orara  na data. de §iia assinatuffi após a entrega da autorização de
fomecímeiito/§,ém`ço, .com vigêncla até 31/12/2021  ou qüando suõeder à total conclüsão e entrega do
objeto contra.tado.

0
Parágrafo Único; 0 referido contrato pod-eTá. ser T)rorrogado nos,termos do inciso 11, am.go 57. da Lei
n°, 8`.6Ô6/93, a critérios das paries, desde que satisfeita à§ 'obrigaçõe§ periiiientes durante 4o período
que vlgora o contiato.

CLÀÜ§LILA §ÉTIMA -DO ACOMPANliAMENTO EDAFISCALIZAÇÃO

A  execiição  do  presente  contrato  seja  .acompa'nhada  e  fiscal.Lzada  por  §ervidor  designado  pela
CON.TRATANTE,  com autQn.dade  parã exercer,  em  seu  nome, toda e  qüalquer` ação\  de orienta-Ção
geral, controlç e fiscalização da execução contratuaí.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESPONSABILIDADE

A fiscalizaçãõ JdÊ  exe.cução  dQ  Eirésente  contrato  efetu.ada  pe!a  CONTRATANTE  n`ão  excíui  e  nem
reduz a responsabllidade  da  CONTRATADA,  lhclusive  perante temeir`os,  por qualquer irregularidade
de  seus  agentes  e  prepo§tos  (ar[igo  70j  da  Lei  n°  8.666/93),  ressaltando-se,  ainda,r que  mesmo
atestado  o  fdmeci_mento  do  objeto,  subsistirá  a  responsabilidade  da  CONTRAIADA  pela
qualidade e segiirariça do §e~rviço píestado.

CLÁUSÜLA NQ«À - t)AS OBR).GAçõES DA CONTRA:TADA
.'f
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PFLEFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR PE LIcmAçõES E CONTFtATO'S
Praça Getúlío Va_rgas, Q1 -Valente ~, Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

P-or este ir)stmmento, a CONTRATADA obriga-se ã:
a) em`regar/executai o serviço, objelo des{e contTato, com os deveres e garantias cons{antes no Anexo
1 e documenfos que são pane integrante deste instrumeT`lo;
b) Óumprir Tígorosamente todas as espeçfficações contidas neste instrumento;
c)  corriLinícar ao  Fiscal  do  Contrato,  por  eserito{  qualquer anormalidade  na  execiição  do presente
instrümento e 'presta'r os esc[arecimentos julgados neeessários;
d) manter, duFante toda  a. execução do contrato, em  ccmpatibilidade  com as obn'gações assumidas,
todas as condições dé habilitação e qualificação que lhesfo/am exigidas, de acordo cQm o lncl§o XII.l.
do ãrtigo 5§, da Lçi h° 8,€6õ/93;
e) responsab.íl]zarLse pe[o§ encargos tiabalhistas, previdenciãn.os, fiscais e cQmerciãis,  resultantes da
exe.cução deste con!rato..

CLÁLISLjLA DÉC,mA [ DAS OmlGAÇõES DA CONTRAT.ANTE

Por este instmmento, a CONTRATANTE:
a) proporcionair todas as faQi[idades para que a CONTRATADA pos§a desempenhar os compromissos
àssüm ído§ neste. Cohtrato;
\b) promover os pagamen{os rias condiço-es e prazos .estipulados.

CLÁLISULADÉCIMAPF"EIFiA-DAALTERAÇÃOD.OCONTriTO

ESJe Contra{o po.de.rá ser alterado nos casos prevístos no aft,. 65, da L`eí n° 8,666/93, desde que haja
intenesse da ,C.ONTRATANTE, .com a apJesentação das devidas j,iisti'ficativas.

CLÀUSLJLADÉCIMATERCEIRA-DÁSPENALIDADES

AJém  do  dever >de  ressarcir  a   CONTRATANTE  poF  eventuais  perdas  e  danos  caüsados  pefa
CONTRA[ABA,  Éior descumprir comprohilssos contratuais definid~Qs neste ins^trumento,  poderão ser-
llte lmpostas, sem p[ejL]ízo da§ saneões elen`cadas nQs artigQs 8'| a 88 da Lei n° 8.666/93.
As seguíT}tes penalidades:
] -Advertên`oia, a ser apli.cada `se"Pre P.or escfito;
|1 -MulíaL a §er aplicada á razão de O.1°/o (um décimo por cento) sobre o valor tota.l do Contrato. por
dia. de atiaso, não podendo o valór máximo da miilta exceder a 10%  (dez por cento) do valor total do
contfato:
111 -Si]sperisão do direito de li€[tar e contratar` com entidades dàs Finanças Públicas;
W -Declaração, de jnidoneídade para licitar e contratar nõ, caso dé reincidência em falta grave:
V-As sanções previstas nos incisos f, 111 e lv desta CLÃUSULA poderão ser aplicadasjuntamente com
a do inciso 11, facultada a defesa prévia da CONTRATADA. no prazo de 05 (cincQ) dias Úleis.

CLÂLISÜLA'D.ÉCIMA QUAF`TA -DA RESCISÃO UNILATEBAL

A ine*xecução total ou parcial pc)r parte do contrato assÊ`gurara a CONIRATANTE o direito de Tescisão
nQs temos do artigo 77 da Lei n° 8`666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraç
cásos citados no artigo 78 da mesma lef, garantidos a prévia defe§a sempre medi
escn.to.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sEToll DE LlcrT-AçõEs E cQNTFmTos
Praça GetúliQ Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ - 13.845,896/0001t51

P.ode  a  PREFEITURA  rescindir unilateralmente  o  presén(e ,terrrio,  sB  ocorrer alguma  das  hipóteses
previstas  nc]  ATtigo  77°,  78°  e  79°,  da  Lei  Federal  n°  8,6Ç6/93,  sem  que  calba  qualquer tipo  de
indenização para Q CONTRATANTE.

Parági.áfa Úniçg; A rescisão também se submeterá ao regime  p.revisto rio ariígo 79, seus incisos e
parâgrafbs, da Lei na 8.666/93 e Suas alterações.

CL_ÁÜS,ULAOÉÇIMAQUINTA-DAPÜBL.lcAÇÃO

o CONTRA:TANTE providenciarã-a pub}icação do pre§ente Coritrato,  em extrato, na Diário Oficial do

#:i:i:.Ípj:aemâ:ri:|4Mduani:;Ean,oE?6"66,::.hecimentodosinteressados,Conformedetemina„Parágrsto
E por es,tarem de acordo  com as condições estipuladas,  lavrou;se o presente Contrato em 03 (três)

.   o              Vias deígHal teors para o mesmo efeito,  o qual depois de lido e achado conforme, e assinado pelo
Oontratante, Con!ratada e lesterriurihas.

vaiente-Ba.,.oÇdÉ:€briiae2à2i.

CONTRATANTE= çONTRATADA:
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A.

ií E               EE
WILl]AMS   PANF[LE   SANTOS   BRÃNDÃ
Representante legal

Tésfemunhas:
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PREFEITURA MUNICLIPAL DE VALENTE - BA

Edlção eletrônlca dlsponível no slte www.bmvalente.transüa renciaoficialba.com.br e garantldo sua autentlcld ade por certlficado dlgRal lcp-BRASIL

MUNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATO N° 104/2021 -INEXIGIBILIDADE N° 06-022/2o21 -P. Á. N° 3 io/202 i .

OBJETO:  Serviços de  apoío  institucional a atos administrativos  da  Secretaria Municipal de Educação. Fundamentação  Legal:  Art.  25,
Inciso IL da Lei Federal 8.666/93.  Contrato .n°  104/2021. Emp[esa: UNIA0 DIRIGENTES MUNICIPAIS EDUCAÇÃO ESTADO DA
BAHA, inscrita no cNpm4F n° 32.70Q.31?/0001-02. Valor Global: R$ 2.172,00 a)ois mil e cento e se§senta e dois reais). Data do contrato
06/04/2021. Vigência do contrato 31/12/2021.

Valente-Ba,06deab.rilde2021.

UBALDINO AMARAI. DE OLIVEIRA
Prefeito.0

www.valente.ba.


